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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000113-30.2000.815.0011
ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Edimilson Guedes do Nascimento
ADVOGADO: José Laecio Mendonça (OAB/PB 9.714)
1º APELADO: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADA: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/RN 1.853)
2ª APELADA: Companhia Palmares de Hotéis e Turismo
ADVOGADO:  Edmilson  Bôaviagem  A.  Melo  Junior (OAB/PE
10.692) e Gilberto Freire Calado (OAB/PE 12.319)

APELAÇÃO  CÍVEL. CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  RATEIO
DA  CONDENAÇÃO  EM  50%  PARA  CADA  RÉU.  PAGAMENTO
PARCIAL REALIZADO POR UM DOS CONDENADOS. PROCESSO
QUE DEVE SEGUIR COM RELAÇÃO AO OUTRO. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. PROVIMENTO.

- O pagamento efetuado por um dos condenados, referente à
sua parte  da  dívida,  autoriza  a  extinção  do  feito  apenas  no
tocante a ele, devendo-se seguir o cumprimento de sentença
em relação ao outro condenado, ainda devedor.

- Provimento da apelação para anular-se a sentença.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar
provimento à apelação.
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EDIMILSON GUEDES DO NASCIMENTO interpôs apelação cível
contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  9ª  Vara  Cível  da
Comarca de Campina Grande (f. 417/418), que extinguiu o feito, que se
encontrava na fase de cumprimento de sentença, sob o fundamento de
que houve integral satisfação da dívida.

Na  referida  sentença  o  magistrado  entendeu  que  a  dívida
decorrente de condenação judicial  foi  integralmente satisfeita pelo réu,
Banco ABN AMRO Real S/A, não justificando a continuação do processo
com relação ao outro réu, Companhia Palmares de Hotéis e Turismo.

Em sua peça recursal (f. 424/427) o apelante alegou que não
houve pagamento integral da dívida, uma vez que o Banco ABN AMRO
Real  só  pagou  a  parte  que  lhe  cabia,  ou  seja,  metade  do  valor  da
condenação. Com isso, requereu a anulação da sentença.

Sem contrarrazões (f. 429v).

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de f.  433/435,  opinou
pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  de  mérito,  por
entender ausente interesse público que recomende sua intervenção.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
      Relator

Edimilson Guedes do Nascimento moveu a presente ação de
indenização por danos morais contra o Banco ABN AMRO Real S/A e a
Companhia Palmares de Hotéis e Turismo.

O pedido foi julgado procedente com a condenação dos réus
em R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  a  título  de  danos  morais,  além  de
honorários  estabelecidos  em R$ 1.000,00 (mil  reais),  tudo dividido  em
proporção de 50% para cada e corrigidos a partir da data do decisum (f.
148/150).

No acórdão de f. 203/207, em sede de apelação cível, restou
mantida  a  condenação  dos  demandados,  conforme  trecho  do  referido
julgado, adiante transcrito:

Sobre o valor da indenização, entendo que a fixação foi equilibrada e
não há nada a corrigir, inclusive, sabendo-se que o montante de R$
5.000,00 (cinco mil reais) deverá ser rateado entre as partes.
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(…)

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos. (f. 207).

Dessa forma, não há dúvida de que cada condenado deveria
efetuar o pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mais os
honorários advocatícios.

Na fase de  cumprimento de sentença,  o credor Edimilson
Guedes do Nascimento atravessou a petição de f. 320/321, requerendo a
intimação  do  Banco  ABN  AMRO  Real  S/A  para  pagar  o  valor  de  R$
9.548,37 (nove mil  quinhentos  e  quarenta e oito  reais  e  trinta  e  sete
centavos), resultante da atualização monetária e da incidência de
juros, que incidiram no valor individual da condenação (R$ 3.000,00 –
três mil reais), conforme a planilha de cálculo de f. 322.

O Banco ABN AMRO Real S/A, com o intuito de saldar sua parte
da dívida imposta na sentença, efetuou o depósito judicial de f. 380, cujo
valor  foi  tomado a partir  do cálculo de f.  379. Nessa planilha,  o valor
principal  de  R$  3.300,00  (três  mil  e  trezentos  reais)  foi  alcançado  da
condenação somada aos  honorários  (R$ 3.000,00),  acrescidos  de  10%
(dez por cento) referente à multa do art. 475-J do CPC/1973.

Assim, resta evidenciado que não houve satisfação integral
da  dívida,  como  entendeu  o  magistrado  sentenciante.  A  dívida
referente à Companhia Palmares de Hotéis e Turismo persiste.

Frise-se,  por  oportuno,  que  a  diferença  significativa  entre  o
valor inicial da dívida e aquele que foi pago pelo Banco ABN AMRO Real
S/A se deve à incidência da correção monetária e dos juros. O processo de
conhecimento foi sentenciado em setembro de 2002 (f. 150), enquanto
que o pagamento parcial pelo referido banco só ocorreu em fevereiro de
2010 (f. 378), ou seja, quase 10 (dez) anos depois. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a
sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para que
seja  dado  seguimento  ao  cumprimento  de  sentença  em  relação  à
Companhia Palmares de Hotéis e Turismo.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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